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Resumo: As políticas públicas enquanto ferramentas legais de gestão são essenciais no 

planejamento de ações voltadas a redução do risco de desastres, tendo em vista, que a 

participação social é um elemento imprescindível para o êxito de sua implementação. O 

presente estudo objetiva averiguar o aporte efetivo de recursos ao enfrentamento de riscos 

de desastres relacionadas às secas, nos últimos 6 anos (2018 - 2023), na região geográfica 

imediata de Serra Talhada, semiárido pernambucano, que compreende 13 municípios. O 

procedimento metodológico aplicado baseia-se na perspectiva de revisão catalográfica a 

partir dos dados abertos disponibilizados pelos governos municipais e estadual para 

verificação da existência de Políticas públicas, acompanhadas pelo escopo da pesquisa, bem 
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como Programas e Projetos de Lei. A análise realizada é baseada no caráter qualitativo dos 

dados. O presente estudo justifica-se pela imprescindibilidade de monitoramento quanto à 

gestão pública de ferramentas legais de ordenamento jurídico para efetivação de projetos, 

ora a nível municipal ou estadual, que visem antecipar medidas de mitigação e combate 

aos impactos severos das secas. Tendo em vista, especialmente, o nível de vulnerabilidade 

a estes desastres dos municípios investigados 

Palavras-chave: Gestão de riscos; políticas públicas; semiárido. 

 

Abstract: Public policies, as legal management tools, are essential in planning actions aimed 

at reducing disaster risk, given that social participation is an essential element for their 

successful implementation. This study aims to verify the effective allocation of resources to 

face disaster risks related to droughts, in the last 6 years (2018 - 2023), in the immediate 

geographical region of Serra Talhada, semi-arid Pernambuco, which comprises 13 

municipalities. The methodological procedure applied is based on the perspective of a 

catalog review based on the open data made available by the municipal and state 

governments to verify the existence of public policies, accompanied by the scope of the 

research, as well as programs and law projects. The analysis is based on qualitative data. 

This study is justified by the need to monitor the public management of legal tools for 

implementing projects, whether at municipal or state level, aimed at anticipating measures 

to mitigate and combat the severe impacts of droughts. Especially in view of the level of 

vulnerability to these disasters of the municipalities investigated. 

Keyword: Risk Management; Public Policies; Semiarid.  

 

Resumen: Las políticas públicas, como instrumentos jurídicos de gestión, son 

fundamentales en la planificación de acciones dirigidas a reducir el riesgo de desastres, 

dado que la participación social es un elemento esencial para su implementación exitosa. 

El presente estudio tiene como objetivo verificar la efectividad de la gestión de los recursos 

para hacer frente a los riesgos de desastres relacionados con las sequias, en los últimos seis 

años (2018 - 2023), en la región geográfica inmediata de Serra Talhada, en la región 

semiárida de Pernambuco, que comprende 13 municipios. El procedimiento metodológico 

aplicado se basa en la perspectiva de una revisión de catálogo de datos abiertos puestos a 

disposición por los gobiernos municipales y estatales para verificar la existencia de políticas 

públicas, acompañadas del alcance de la investigación, así como de programas y proyectos 

de ley. El análisis es basada en la naturaleza cualitativa de los datos. Este estudio se justifica 

por la necesidad de monitorear la gestión pública de las herramientas legales para 

implementar proyectos, ya sea a nivel municipal o estatal, destinados a anticipar medidas 
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para mitigar y combatir los graves impactos de las sequías. Especialmente teniendo en 

cuenta el nivel de vulnerabilidad a estos desastres de los municipios investigados.  

Palabras clave: Gestión de riesgos; políticas públicas; región semiárida. 

 

Introdução 

 A elaboração de planos de gestão no âmbito da gestão de riscos de desastres com 

foco na atuação preventiva tem escalonado significativa preocupação nos últimos anos, 

visto que, a perspectiva de gestão de desastres ainda se mantém impregnada nas estruturas 

basilares dos movimentos locais de atuação. Sendo, portanto, um processo contínuo de 

construção e desconstrução de paradigmas quanto a abordagem adotada por tomadores 

de decisão.  

A Gestão de Riscos e Desastres (GRD) é entendida atualmente a partir de 

pressupostos processuais que fundamentam uma estrutura organizacional de ações 

estratégicas preventivas (Brasil, 2021). Muito embora o cerne das políticas esteja embasado 

em investimentos significativos nas medidas curativas pós-desastres, as políticas frente aos 

impactos adversos têm sido estimuladas por diversos setores, em especial, o científico, a 

direcionar os esforços a práticas voltadas ao risco de desastres relacionados, neste caso, às 

secas.  

 A GRD, conforme descrito no caderno técnico de gestão integrada de riscos e 

desastres (Brasil, 2021), é um processo social permanente e contínuo, apoiado por 

estruturas institucionais e comunitárias, com o objetivo de enfrentar vulnerabilidades e 

ameaças presentes no território. Diante da perspectiva de risco enquanto um constructo 

social, a formulação de políticas públicas e instrumentos legais é uma das ações essenciais 

para o desenvolvimento da GRD, bem como intervenções estruturais e não estruturais 

(Brasil, 2021).  

A implementação de políticas públicas enquanto objeto de estudo parte de diversas 

teorias analíticas, dentre as quais, a adotada no presente estudo, a qual destaca a natureza 

complexa dos arranjos institucionais por meio da avaliação das capacidades estatais com 

base no conceito de governança (Pires; Gomide, 2016). Neste sentido as capacidades 

político-relacionais discorrido pelos autores estão concentradas na incorporação e 

articulação entre atores estatais e societais durante todo o processo de implementação de 

políticas, desde as discussões primárias à sua efetivação. O que reitera a perspectiva da 

gestão integrada de riscos (GRD) cujo embasamento legal fundamenta-se na Lei 12.608 de 

10 de abril de 2012 (Brasil, 2012).  

No modelo analítico proposto por Honig (2016) três aspectos centrais devem ser 

observados: as políticas, as pessoas e os lugares. As especificidades geográficas, sociais, 
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ambientais, econômicas devem ser percebidas enquanto elementos intrínsecos à 

formulação das propostas das políticas públicas e como fatores para obtenção de respostas 

exitosas (Honig, 2016).  

A percepção local do risco deve ser, portanto, relacionada a propostas de ações 

governamentais que visem lidar e adaptar-se com a situação contextual dos municípios 

tendo em vista suas vulnerabilidades. Em termos de gestão, entende-se que o cenário de 

prevenção, mitigação e preparação ao risco de impactos adversos de um evento desastroso 

é vital para uma articulação efetiva de boa governança.  

Diante dos aspectos expostos cabe-nos destacar o panorama dos municípios do 

estado de Pernambuco, localizados na região abrangida pelo clima semiárido, os quais são 

acometidos por impactos severos decorrentes do fenômeno natural das secas. Apesar da 

convivência perene com esta característica climática, a gênese dos eventos desastrosos não 

é estrita ao fator clima, mas, preponderantemente ao aspecto de sua vulnerabilidade.  

Neste cenário a referida pesquisa objetiva averiguar o aporte efetivo de recursos ao 

enfrentamento de riscos de desastres relacionadas às secas, nos últimos 6 anos (2018 - 

2023), na região geográfica imediata de Serra Talhada, semiárido pernambucano, que 

compreende 13 municípios, sendo eles: Betânia, Calumbi, Carnaubeira da Penha, Flores, 

Floresta, Jatobá, Mirandiba, Petrolândia, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Belmonte, 

Serra Talhada, Tacaratu e Triunfo. 

Para tanto foi realizado um levantamento de documentos oficiais publicados nas 

plataformas de dados abertos dos governos para verificação da existência de programas 

orçamentários que viabilizem o desenvolvimento de políticas públicas a partir da 

perspectiva da GRD, bem como uma revisão de literatura para discussão teórica do contexto 

analisado. Os Planos Plurianuais (PPAs) e as Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) foram 

utilizados como fundamento orçamentário legal para verificação do cenário no referido 

período.  

O presente estudo justifica-se pela imprescindibilidade de monitoramento quanto à 

gestão pública de ferramentas legais de ordenamento jurídico para efetivação de projetos, 

ora a nível municipal ou estadual, que visem antecipar medidas de mitigação e combate 

aos impactos severos das secas. Tendo em vista, especialmente, o nível de vulnerabilidade 

a estes desastres dos municípios investigados.  

 

Revisão de literatura  

As políticas públicas, enquanto um mecanismo legal de gestão da Administração 

Pública, partindo dos pressupostos discutidos por Lotta (2019), são compostas por diversas 
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camadas em sua formulação que requerem, além da necessidade de sua feitura, um 

embasamento teórico-conceitual que fundamente suas ordenações.  

A inexistência de uma teoria geral da implementação não significa que este é um 

campo desprovido de abordagens analíticas com contornos relativamente bem-definidos 

(Bichir, 2020). As teorizações sobre o campo são vivenciadas por atores e por fluxos 

decisórios envolvidos no processo de implementação em si (públicos, privados, sociedade 

civil organizada) que torna determinados programas e iniciativas ainda mais complexos 

(Sousa; Batista; Helal, 2022). Adicionalmente, como Bichir (2020) bem destaca, as 

transformações nos processos de produção de políticas levaram à incorporação de alguns 

temas como arranjos de governança multiníveis e multicamadas, além das relações entre 

atores estatais e não estatais na provisão de políticas.  

O debate acerca da estrutura das políticas e da escolha dos instrumentos 

necessários à sua implementação tem se consolidado no campo das ciências políticas. Uma 

das grandes correntes de estudo é fundamentada na proposta de Linder e Peters (1993) a 

qual compreende uma visão prévia de processos causais dos problemas públicos e, por 

conseguinte, certa intenção consciente para selecionar instrumentos que abordem esses 

processos. Conforme adotado por Oliveira e Couto (2019) o desenho das políticas se dá a 

partir da compreensão sistemática do problema a ser enfrentado, selecionando a partir 

dessa os instrumentos necessários para implementar a política.  

As políticas públicas são guiadas por diretrizes prioritárias que, por sua vez, 

norteiam as subpolíticas, programas e mudanças incrementais dela decorrentes (Oliveira; 

Couto, 2019). No que concerne a sua efetivação, os autores supracitados destacam que as 

políticas possuem uma diretriz prioritária cujo objetivo pode ser atingido em sua 

completude ou em partes, assim como discorrem:  

quando se tem a clareza de que sua implementação foi de tal maneira exitosa que 

seus frutos ainda serão colhidos a posteriori, não dependendo mais da total 

atenção governamental. Aprimoramentos nessas políticas podem e são feitos 

com frequência, mas a partir de então de maneira mais incremental. Todos os 

esforços dos atores e instituições de implementação se voltam para a nova 

diretriz prioritária. A política prioritária e exitosamente implementada seguirá seu 

rumo. Isso não impede seus atores de a extinguirem, rápida ou lentamente, num 

futuro próximo ou distante (Oliveira; Couto, 2019). 

Um elemento importante na formulação e implementação de políticas públicas 

integradas é a participação social, sobretudo, por seu caráter de legitimação das ações ao 

longo do processo e fortalecimento da governança (Coutinho et al., 2021). Uma revisão 

bibliográfica realizada por Sousa, Batista e Helal (2022) constatou que, dos estudos 

relacionados à perspectiva dos atores beneficiários de políticas, observa-se uma 
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recorrência de artigos que enfatizam a importância da participação social no processo de 

implementação. 

A participação social refere-se à apropriação pelos indivíduos de seu direito à 

construção democrática de seu próprio destino, cujos resultados dependem da organização 

coletiva (Coutinho et al., 2021). Ademais ela é uma das diretrizes basilares da Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) (Brasil, 2012, art. 4., VI), o qual destaca ainda 

(art. 4, I) a atuação articulada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

para redução de desastres e apoio às comunidades atingidas. 

A PNPDEC reitera, em parágrafo único (Brasil, 2012, art. 3, seção I), seu dever em: 

integrar-se às políticas de ordenamento territorial, 

desenvolvimento urbano, saúde, meio ambiente, mudanças 

climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura, 

educação, ciência e tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo 

em vista a promoção do desenvolvimento sustentável. 

Neste sentido, ao pôr em evidência o papel da governança na implementação 

exitosa das políticas públicas, sobressai-se a importância da necessidade de participação 

social em processos de decisão política, de descentralização de poder e que reúnam 

inúmeros interesses, objetivos e valores sobre um tema comum. 

A governança diz respeito as estruturas, os processos e as ações por meio dos quais 

os agentes públicos e privados interagem para atender às metas sociais (IPCC, 2022). A 

governança no contexto da Gestão de Riscos e Desastres (GRD), portanto, possibilita a 

articulação de diferentes níveis de decisão e a integração de políticas setoriais. Essa 

abordagem demanda o estabelecimento de competências comuns e de ações articuladas 

entre a União, os estados e os municípios.  

O PNPDEC (2012) entrevê a formulação de planos de gestão nas distintas escalas de 

poder do Estado, conforme discorrido no texto de Lei, que norteiem as ações dos agentes 

públicos e dos atores sociais frente às adversidades. Ao nos referirmos a redução de risco 

de desastres, faz-se necessário, sobretudo, compreender suas terminologias visto que a 

aplicabilidade das políticas está atrelada ao entendimento e percepção de riscos na 

sociedade.   

Para tanto, o Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC – sigla em 

inglês) em seu sexto relatório de avaliação o Climate Change 2022: Impacts, Adaptation and 

Vulnerability (IPCC, 2022) atualizou o glossário de termos que norteiam as agendas globais 

quanto as discussões relacionadas às mudanças climáticas. Neste sentido, os termos 

considerados neste estudo são embasados estritamente nos conceitos interpostos pelos 

pesquisadores do IPCC (2022).  
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A noção de risco, dentro do contexto de gestão e gerenciamento de redução de 

riscos de desastres, é entendida enquanto “o potencial de consequências adversas para 

sistemas humanos ou ecológicos, reconhecendo a diversidade de valores e objetivos 

associados a esses sistemas” (IPCC, 2022). Neste sentido, a vulnerabilidade destes 

assentamentos humanos deve ser preponderantemente relevada, ou seja, deve-se 

considerar a propensão ou predisposição destes de ser afetado negativamente. A 

vulnerabilidade engloba uma variedade de conceitos e elementos, incluindo sensibilidade 

ou suscetibilidade a danos e falta de capacidade de enfrentamento e adaptação. Nos 

sistemas humanos, a adaptação, diz respeito ao “processo de ajuste ao clima real ou 

esperado e seus efeitos, a fim de moderar os danos ou explorar oportunidades benéficas” 

(IPCC, 2022).  

Ao tratarmos da perspectiva de desastre é importante ressaltar que a iminência 

deste é previsível, tendo em vista os fatores de risco e as vulnerabilidades dos 

assentamentos envolvidos com a sua deflagração. De acordo com o IPCC (2022) quando há 

uma grave interrupção do funcionamento de uma comunidade ou sociedade em qualquer 

escala devido a eventos perigosos que interagem com condições de exposição, 

vulnerabilidade e capacidade, podendo-se levar a perdas e impactos humanos, materiais, 

econômicos e ambientais temos, de fato, um desastre. Vale ressaltar, portanto, que este 

está imbricado muito mais as questões sociais e de forma as sociedades lidam 

adaptativamente a esta situação.  

 

Discussão e resultados 

O procedimento metodológico aplicado baseia-se na perspectiva da pesquisa 

descritiva de Hymann (1967), na qual descreve o fenômeno e registra a maneira que o 

ocorre a partir de interpretações e avaliações dos resultados. Conforme discorrem Dalfovo, 

Lana e Silveira (2008, p.10), a “pesquisa qualitativa não envolve a quantificação de 

fenômenos, em Administração ela pode ser associada com a coleta e análise de texto e a 

observação direta do comportamento”. A análise realizada de forma qualitativa (Boente; 

Braga, 2004) foi desenvolvida por meio de uma revisão catalográfica a partir dos dados 

abertos disponibilizados pelos governos municipais e estadual de Pernambuco.  

Para verificação da existência de Políticas públicas, bem como Programas e Projetos 

de Lei direcionados ao eixo temático da gestão de riscos às secas, foram extraídos do Portal 

de Transparência dos municípios estudados, na categoria Planejamento Orçamentário, os 

Planos Plurianuais (PPAs) dos Quadriênios 2018-2021 e 2022-2025 e suas referidas Leis 

Orçamentárias Anuais (LOAs).  
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Ademais a revisão de literatura foi realizada de forma sistemática a partir de 

plataformas de buscas de trabalhos científicos online, dentre os quais: Google Scholar, 

Research Gate e Scielo Brasil.  

Para a sistematização das análises foi necessário a criação de um banco de dados 

simples contendo os seguintes campos de catalogação: Município, ano, tipo de documento, 

código do documento, fonte, palavras-chave, descrição do documento. O levantamento 

destes dados, bem como o tratamento destes nos possibilitou uma análise integrada com 

visualização de dados de forma ampla para investigar o cenário de políticas e programas de 

governos frente a redução de risco de desastres relacionados às secas nos municipícios 

pertencentes a região geográfica imediata de Serra Talhada, no estado de Pernambuco.  

O cenário brasileiro tem demostrado, conforme Andrade (2017) destaca, que se tem 

um consenso entre as autoridades públicas que estas têm privilegiado a elaboração e 

execução de políticas visando à mitigação das mudanças climáticas em detrimento das 

políticas de adaptação (Andrade, 2017). Neste mesmo sentido, Ojima e Marandola Jr. 

(2010) compreendem que são as medidas de longo prazo que se mostram mais relevantes 

no contexto das mudanças climáticas. Tendo em vista a construção de uma sociedade 

estruturalmente adaptada às configurações climáticas atuais. Dentro de uma conjuntura 

analítica a nível estadual, o Estado de Pernambuco tem significativa expressão no que diz 

respeito a ações integradas para o enfrentamento das adversidades do clima. Dito isto no 

sentido teórico.  

 Essas ações são direcionadas a um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU, o ODS 13, que trata sobre ações contra a mudança global do clima cuja finalidade 

é incentivar a adoção de medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus 

impactos. Tal objetivo é “reconhecidamente essencial à qualidade da vida na terra” (Brasil, 

2019, p.6). Faz-se necessário tanto a elaboração de políticas públicas de mitigação quanto 

de adaptação (Giddens, 2010), muito embora sejam estas últimas a que dialoga 

diretamente com a ideia de construir cidades mais resilientes.  

A busca preliminar por aparatos legais no âmbito estadual (figura 1) constatou que 

o primeiro Comitê Estadual de Enfrentamento das Mudanças Climáticas – CEEM – dentro 

do contexto de políticas de adaptação e mitigação foi instaurado ainda em 2008. Dentre 

elas a Lei 14.090/10 que institui a Política Estadual de Enfrentamento às Mudanças 

Climáticas de Pernambuco da qual serviu de marco para elaboração de Planos e Projetos 

Estaduais.   
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Figura 1 – Ações de políticas públicas de enfrentamento às mudanças climáticas do 

Estado de Pernambuco

 

Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Na dimensão político-institucional são desanimadoras as perspectivas de um 

comprometimento das autoridades públicas (dos poderes executivos e legislativos) com 

medidas de longo prazo (Andrade, 2017). Sendo assim, o aporte legal da Lei 14.090/10 

viabiliza o desenvolvimento de um âmbito político favorável a diálogos nesta área.  

Nesse sentido, em relação a abrangência das políticas públicas para a região do 

Semiárido pernambucano verificou-se a existência do Comitê Estadual de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca de 2010 (Pernambuco, 2010), fruto do 

Programa de Ação Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 

PAN-Brasil, 2005, cujos direcionamentos levaram a elaboração do Projeto de Zoneamento 
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das Áreas Suscetíveis à Desertificação, publicado em 2012. O projeto ressaltou a 

necessidade de ampliar o conhecimento e diagnóstico das áreas suscetíveis ao processo 

dentro do estado, como uma ferramenta de conhecimento científica para embasar práticas 

de gestão dos tomadores de decisão a nível municipal.   

Muito embora o Estado de Pernambuco possua um embasamento legal significativo 

frente às políticas em torno do tema clima, o fenômeno das secas ainda é negligenciado no 

que diz respeito a atuação severa de monitoramento e gerenciamento de riscos. Conforme 

Nobre et al. (2005) os impactos mais severos são ligados às alterações dos quadros 

hidrológicos do país, especialmente ao regime de chuvas levando ao acontecimento de 

eventos climáticos extremos, como estiagens severas. Este cenário é refletido nos 

municípios, que, apesar de conviverem com os impactos negativos deste fenômeno, se 

utilizam de reservas de contingência para lidar com os efeitos pós-desastre.   

 Dentre os treze municípios da área de estudo analisada verificou-se uma 

inexistência plena de programas ou projetos que tratem de maneira focal e explícita sobre 

o gerenciamento de riscos relacionados às secas.  

Encontram-se destacados, na figura 2, quatro Projetos Plurianuais (PPA) dos 

municípios de Betânia e Tacaratu (Betânia, 2017a, 2021a; Tacaratu, 2020a, 2021a) que 

tratam do aspecto climático em seus Programas de governo. Apesar de ambos possuírem 

essa característica, apenas em Tacaratu é possível perceber a ênfase em ações de 

fortalecimento de gestão para adaptação às mudanças climáticas e não apenas ao 

enfrentamento de desastres associados a eles.  

Os programas observados de Petrolândia, Santa Cruz da Baixa Verde e Serra Talhada 

(Petrolândia, 2017a; Santa Cruz da Baixa Verde, 2017a; Serra Talhada, 2022a) 

demonstraram preocupação a partir dos programas relacionados ao meio ambiente com a 

população local, principalmente aos mais vulneráveis às alterações climáticas, como 

pequenos produtores e pescadores artesanais. Neste ponto tais ações proporcionam de 

forma integrada uma reconfiguração positiva na dinâmica social, visto que o poder público 

busca incentivar a continuidade de atividades econômicos com baixo impacto de 

degradação ambiental.  

 

Figura 2 – Projetos Plurianuais (PPA) dos 13 municípios da região imediata de Serra 

Talhada – PE 
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Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Partindo de uma análise preliminar dos municípios em destaque na figura 2, Betânia 

e Tacaratu, verificou-se que, apesar do detalhamento e da existência de uma observância 

quanto às mudanças do clima em seus PPAs, os recursos orçamentários não são destinados 

diretamente à estas questões. Na figura 3 observa-se que a Secretaria que abriga o tema 

em questão para o município de Betânia é a Secretaria de Assistência Social e 

Desenvolvimento Social, a qual executa as funções e subfunções dos programas associados 

a ela. A maior problemática, no entanto, é a não adequação dos programas à pauta 

levantada pelo PPA que explicita a assistência aos desabrigados por fenômenos climáticos.   
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Figura 3 – LOAs do Município de Betânia - PE 

 

Fonte: Elaborada pela autora. 

 

O detalhamento orçamentário entre os anos de 2018 e 2021 é previsto no LOA de 

2018 (Betânia, 2017b), cujo elenca as despesas previstas para o quadrimestre totalizando 

o valor de 400.898,28 reais. A partir do ano de 2021, conforme o artigo 4, da fixação de 

despesa (Betânia, 2020; 2021b; 2022; 2023), a “despesa total é fixada nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social”, esta última é desdobrada em despesas com saúde, 

assistência social e despesas do Regime Próprio de Previdência Social. Neste cenário o 

orçamento direcionado aos programas de enfrentamento à pobreza estão abarcados 

também pela assistência social. Neste período (2021 a 2024) os valores são expressos em 

sua totalidade. Não há, desta maneira, nenhum enfoque real aos riscos de desastres 

relacionados às mudanças climáticas.  

O município de Tacaratu, também destacado na figura 2, concentra em seu PPA um 

enfoque direcionado a programas de Qualidade Ambiental e Preservação e Conservação 

ambiental. Conforme disposto na figura 4, e, apesar da não disponibilidade dos anos de 

2018 e 2019 no Portal da Transparência, nos é possível observar a permanência durante 

este período dos dois programas supracitados, pertencentes à Secretaria de Infraestrutura, 

Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Transporte.  

 

Figura 4 - LOAs do Município de Tacaratu - PE 



Aragão, M. L.; Silva, O. G.                                                                                                      148                                                                                    
 

Ágora (St. Cruz Sul, Online), v. 26, n.1, p. 136-159, janeiro-junho, 2024. ISSN 1982-6737 

 

Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Ao que concerne ao Programa de Qualidade Ambiental, este, enquadra duas ações: 

a de preservação e revitalização de matas e mananciais e a manutenção de jardinagem e 

paisagismo.  Para cada uma delas é previsto o aporte no total de quinze mil reais ao ano. 

Sendo assim, dentro do programa de Qualidade Ambiental se encontra uma ação que está 

muito mais ligada a questão da arquitetura urbanística do que a gestão ambiental com 

ênfase ao risco de desastres (Tacaratu, 2019; 2020b; 2021b; 2022; 2023).  

De mesmo modo, os municípios de Petrolândia, Santa Cruz da Baixa Verde e Serra 

Talhada (Petrolândia, 2017a; Santa Cruz da Baixa Verde, 2017a; Serra Talhada, 2022a) 

demonstraram algum viés em seus PPAs quanto a ações que, mesmo indiretamente, estão 

direcionadas ao enfrentamento às mudanças climáticas.  

Ao verificar os LOAs do município de Petrolândia – PE (Petrolândia, 2017b; 2018; 

2019; 2020; 2021; 2022; 2023) constatou-se que a Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, por meio do Departamento de Meio Ambiente e Reforma Agrária e do 

Departamento de Desenvolvimento Rural, atua dentro do escopo de desenvolvimento 

econômico com ações voltadas ao meio ambiente, conforme os PPAs previamente 

analisados. Na figura 5 é possível averiguar um crescente aporte orçamentário para o 
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programa de Meio Ambiente e Agricultura, vinculado à Secretaria Agricultura e Meio 

Ambiente. Dentre as atribuições do referido órgão estão: manutenção do conselho do Meio 

Ambiente, da Defesa Civil (CONDEC) e do Desenvolvimento Sustentável (COMDESPE); 

implantação de reservas florestais e arborização dos logradouros públicos; ampliação das 

atividades de recursos hídricos; e incentivo ao reflorestamento das matas nativas e ciliares 

(Petrolândia, 2017b). 

 

Figura 5 - LOAs do Município de Petrolândia – PE 

 

Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Conforme mencionado, dentre os municípios que destacam programas de 

preservação e conservação do meio ambiente está o município de Santa Cruz da Baixa 

Verde, cujas ações voltadas a gestão ambiental e a preservação e conservação ambiental 

estão inseridas na pasta da Secretaria de Obras e Urbanismo. Apesar de não especificar as 

ações direcionadas à gestão ambiental, nota-se na figura 6 um aumento significativo do 

montante total do orçamento previsto destinado a este programa (Santa Cruz da Baixa 

Verde, 2017b; 2018; 2019; 2020; 2021; 2022). Vale ressaltar que o programa de gestão 

ambiental também se encontra presente na Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, 

no entanto, com um viés voltado a ações de manutenção de saneamento básico.  

 

Figura 6 - LOAs do Município de Santa Cruz da Baixa Verde- PE 
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Fonte: Elaborada pela autora. 

 

O município de Serra Talhada também é um dos destaques frente às questões 

ambientais. Por meio da Secretaria de Meio Ambiente e da Agência de Meio Ambiente 

(AMMA) é fomentado ações dentro deste órgão que, dentre outras atribuições, estão 

direcionadas a preservação e conservação ambiental, educação ambiental, controle 

ambiental e arborização (Serra Talhada, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022b, 2023). Na figura 7 

observa-se, como uma tendência geral dentre os municípios aqui analisados, um crescente 

financiamento destinado à Secretaria.  

 

Figura 7 - LOAs do Município de Serra Talhada- PE 

 

Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Ademais, o município de Serra Talhada a partir do ano de 2018 tem aberto seu plano 

de governo para discussões voltadas ao planejamento urbano sustentável. Em 2018, ele 

firmou compromisso com o Pacto Global de Prefeitos pelo Clima e a Energia, o que 

possibilitou a participação da cidade em capacitações oferecidas pelo ICLEI – Governos 

Locais pela Sustentabilidade - sobre o Inventário de Emissões de Gases do Efeito Estufa 

(GEE) e o Plano de Ação Climática (ICLEI, 2024). Na figura 8 visualiza-se brevemente a a 

participação do município junto ao ICLEI.  

 

Figura 8 - Trajetória de Serra Talhada junto ao ICLEI - Governos Locais pela 

Sustentabilidade 
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Fonte: Elaborada pela autora. 

 

Em 2020, o município publicou seu primeiro inventário de GEE e, logo em seguida, 

em 2021, se associou à Rede de cidades do ICLEI América do Sul e também aderiu à Aliança 

pela Ação Climática – ACA Brasil (ICLEI, 2024).   

Neste cenário, o levamento constatou a existência de uma demanda imprescindível 

quanto a ações que relacionem a gestão ambiental ao gerenciamento de riscos, 

principalmente a nível municipal. Observou-se uma preocupação urbanística e de 

infraestrutura sempre que ações estão inseridas nos programas de gestão ambiental 

associadas ao desenvolvimento econômico.  Há uma urgência iminente quanto a promoção 

de políticas públicas com foco em reduzir a vulnerabilidade das infraestruturas urbanas e 

das populações (Andrade, 2017). Mas, apesar da essencialidade desses serviços, eles 

devem ser integrados a atividades cujo escopo de trabalho sejam associados a ações 

adaptativas às recentes condições climáticas. 

 

Considerações finais 

Dessa forma nos é possível utilizar todo o arcabouço de gestão na elaboração de 

políticas públicas, já posto em prática, seja ainda em sua fase de produção ou até de 

avaliação, para fomentar os estudos e as propostas de intervenção frente a uma 

adversidade. Por esta razão os meios legais de adaptação a este quadro devem ser postos 

enquanto itens prioritários na agenda pública, tanto no nível federal, estadual ou municipal. 

No contexto da gestão de riscos a Administração Pública é fundamental para o 

ordenamento das práticas seja de forma direta, indireta ou desconcentrada, visto a 

amplitude de seu alcance e o potencial orgânico de suas resoluções.   

A partir do levantamento realizado pelo presente estudo, verificou-se que o estado 

de Pernambuco possui ferramentas legais de gestão, por meio de políticas públicas, para o 

enfrentamento de adversidades provindas dos efeitos adversos do clima. No que concerne 

ao aparato de embasamento legal o Estado tem atuado desde a última década com a 

elaboração documental que subsidie gestores municipais para práticas locais de ações de 

adaptação e resiliência, especialmente na convivência com os efeitos das secas.  

No entanto, o cenário encontrado nos municípios do semiárido não refletem uma 

preocupação estrutural na adoção de medidas para adaptação e enfrentamento aos 

desastres relacionados às secas, em uma perspectiva de monitoramento e preparação. Os 

Planos Plurianuais demonstraram que o orçamento direcionado ao setor de meio ambiente 

tem diversos desdobramentos e por vezes perpassa para outros âmbitos, como o de 

infraestrutura e urbanismo, partindo para outras demandas sociais.  
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 É crível destacar que os documentos verificados não continham descrições das 

atividades envolvidas nas ações de modo que, em sua maioria, programas voltados ao meio 

ambiente possuíam um direcionamento a preservação e conservação e se confundem ora 

com atividades de reflorestamento ora com obras de saneamento, fator preocupante no 

que diz respeito a medidas adaptativas eficientes.  

Neste cenário, os municípios possuem maior capacidade de atuação no 

desenvolvimento de planos e projetos que sejam modelados conforme o contexto local de 

sua população e de suas características físicoambientais, bem como, seus aspectos 

socioeconômicos. De modo que o aparato legal do Estado embasa amplamente as 

possibilidades dos gestores municipais para elaboração de políticas públicas de 

enfrentamento às secas cuja efetividade seja pautada nas capacidades adaptativas do 

município de gerir riscos de modo proativo.   

Nesse sentido faz-se necessário uma conscientização local frente aos impactos 

possíveis destes eventos naturais vislumbrando um cenário onde o município seja capaz de 

lidar com as adversidades e sua população não seja veementemente atingida por situações 

manejáveis e previsíveis, do ponto de vista do monitoramento climático.  

Desta feita reitera-se a imprescindibilidade da participação da população para a 

elaboração de políticas que reflitam as vulnerabilidades contextuais a fim de buscar por 

soluções cabíveis a este referido quadro.  
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